
Dispositivo

O conceito de «autoridade judiciária», referido no artigo 6.o, n.o 1, da Decisão-quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho 
de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados-Membros, conforme alterada pela 
Decisão-quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, é um conceito autónomo do direito da União e esse artigo 6.o, 
n.o 1 deve ser interpretado no sentido de que se opõe a que um órgão do poder executivo, como o Ministério da Justiça da República da 
Lituânia, seja designado como «autoridade judiciária de emissão», na aceção dessa disposição, pelo que o mandado de detenção europeu 
emitido por este com vista à execução de uma sentença que decreta uma pena privativa de liberdade não pode ser considerado uma 
«decisão judiciária», na aceção do artigo 1.o, n.o 1, da Decisão-quadro 2002/584, conforme alterada pela Decisão-quadro 2009/299. 

(1) JO C 383, de 17.10.2016.

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 26 de outubro de 2016 (pedido de decisão 
prejudicial do Tribunal Supremo — Espanha) — Siderúrgica Sevillana SA (C-369/15), Solvay 

Solutions España SL (C-370/15), Cepsa Química SA (C-371/15), Dow Chemical Ibérica SL (C-372/15)/
/Administración del Estado

(Processos apensos C-369/15 a C-372/15) (1)

(Reenvio prejudicial — Artigo 99.o do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça — Regime de 
comércio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa na União Europeia — Diretiva 2003/87/

/CE — Artigo 10.o-A — Método de atribuição das licenças a título gratuito — Cálculo do fator de correção 
transetorial uniforme — Decisão 2013/448/UE — Artigo 4.o — Anexo II — Validade — Aplicação do 

fator de correção transetorial a instalações de setores expostos a um risco significativo de fuga de 
carbono — Decisão 2011/278/UE — Artigo 10.o, n.o 9 — Validade)

(2017/C 014/23)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal Supremo

Partes no processo principal

Recorrentes: Siderúrgica Sevillana SA (C-369/15), Solvay Solutions España SL (C-370/15), Cepsa Química SA (C-371/15), 
Dow Chemical Ibérica SL (C-372/15)

Recorrida: Administración del Estado

com intervenção de: Repsol Petróleo SA, BP Oil España SAU (C-371/15)

Dispositivo

1) Não resulta das disposições da Diretiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de outubro de 2003, relativa à 
criação de um regime de comércio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa na Comunidade e que altera a Diretiva 96/61/
/CE do Conselho, conforme alterada pela Diretiva 2009/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, 
lidas à luz do artigo 15.o, n.o 3, da Decisão n.o 2011/278/CE da Comissão, de 27 de abril de 2011, sobre a determinação das 
regras transitórias da União relativas à atribuição harmonizada de licenças de emissão a título gratuito nos termos do artigo 10.o-A 
da Diretiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, nem da Decisão n.o 2013/448/UE da Comissão, de 5 de setembro 
de 2013, relativa às medidas nacionais de execução para a atribuição transitória a título gratuito de licenças de emissão de gases com 
efeito de estufa, em conformidade com o disposto no artigo 11.o, n.o 3, da Diretiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, que a Comissão Europeia, aquando da determinação do número máximo de licenças de emissão de gases com efeito de 
estufa, excluiu outras emissões para além das que são imputáveis aos produtores de electricidade.
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2) O exame da terceira questão, alínea b), não revelou nenhum elemento suscetível de afetar a validade do artigo 15.o, n.o 3, da 
Decisão 2011/278.

3) O exame da quarta questão não revelou nenhum elemento suscetível de afetar a validade do artigo 10.o, n.o 9, primeiro parágrafo, da 
Decisão 2011/278.

4) O artigo 4.o e o Anexo II da Decisão 2013/448 são inválidos.

5) Os efeitos da declaração de invalidade do artigo 4.o e do Anexo II da Decisão 2013/448 são limitados no tempo, para que, por um 
lado, essa declaração só produza efeitos no termo de um prazo de dez meses a contar da data da prolação do acórdão de 28 de abril 
de 2016, Borealis Polyolefine e o. (C-191/14, C-192/14, C-295/14, C-389/14 e C-391/14 a C-393/14, EU:C:2016:311), 
para permitir que a Comissão Europeia proceda à adoção das medidas necessárias e para que, por outro, as medidas adotadas até esse 
termo ao abrigo das disposições declaradas inválidas não possam ser postas em causa.

(1) JO C 311, de 21.9.2015.

Recurso interposto em 24 de junho de 2016 por 100 % Capri Italia Srl do acórdão proferido pelo 
Tribunal Geral (Primeira Secção) em 19 de abril de 2016 no processo T-198/14, 100 % Capri Italia/

/EUIPO — IN.PRO.DI (100 % Capri)

(Processo C-351/16 P)

(2017/C 014/24)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: 100 % Capri Italia Srl (representantes: P. Pozzi, G. Ghisletti, F. Braga, avvocati)

Outra parte no processo: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO), Inghirami produzione distribuzione 
SpA (IN.PRO.DI)

Por despacho de 10 de novembro de 2016, o Tribunal de Justiça (Sétima Secção) negou provimento ao recurso e decidiu 
que a 100 % Capri Italia Srl suportará as suas próprias despesas. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Corte dei Conti (Itália) em 12 de outubro de 2016 — 
Istituto Nazionale della Previdenza Sociale/Francesco Faggiano

(Processo C-524/16)

(2017/C 014/25)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Corte dei Conti

Partes no processo principal

Recorrente: Istituto Nazionale della Previdenza Sociale

Recorrido: Francesco Faggiano

Questões prejudiciais

1) Deve a legislação [da União], constante do Regulamento (CEE) n.o 1408/71 do Conselho, de 14 de junho de 1971 (1), e 
do Regulamento (CE) n.o 1606/98 do Conselho, de 29 de junho de 1998 (2), ser interpretada no sentido de que exclui 
que uma pessoa que já beneficia de uma pensão de reforma possa apresentar um pedido de totalização das contribuições 
para a segurança social pagas a diferentes regimes de pensões, em especial no Estado de que é nacional e noutro país da 
União Europeia?
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